
ESTADO DA PÀ,RAÍBA
PREFEITURA üT'XICIPAL DÉ Í'IJAS ESTRÁDAS

COiIISSÂO PÊRIIÂIiI EÍ{TE DE LICITAçÃO

PREGÃO ELETRü{rCO ito @@7 /202L
PROCESSO ADI4INISTRATIVO NÔ 2TO6L!PEO€0,97

Co{TITRATO Ne: OW7 |2à21,-CPL

TERI4O DE CONÍRÂTO QUE EI'ITRE SI CELEBMIií A PREFEITURÂ ru ICIPAL DE DUAS ESTNÁI'AS E

ORLA'{DO BARAC}IO DE SOJZA - UE, PARA FORNECIMENTO CONFORI4E DISCRIHINADO NESTE
INSTRUI'IENTO T,IA FORI4A ABAIXO:

Pelo pnesente instnumento particular de contrato, de um lado PREFEITURA TIUNICIPAL DE DUAS ESTRADÂS - Rua
do Comércio, 23 - Centro - Duas Êstradas - PB, CNPI ne A8.7A7 .O72/OOO1-10, neste ato representada pela
Prefeita loyce Renally Felix Nunes, Bnasileira, Solteira, Funcionaria Publica, residênte e domiciliada
na Fazenda São Francisco, SN - Zona Rural - Duas Estradas - PB, CPF ne O9O.4O7.5O4-40, Càrteira de
Identidade ne 1.57O.572 sSP, doravante simplesmente CONÍRATANTE, e do outro lado ARfA CÊfSTfÂllE LEtiOS
DE ARÀÚlo - ÍltE - RUA al-FREDo cHAVEs, 243 - cENTRo - LAGoÁ DE DENTRo - pB, cNpl ne to. a26.943/ oooT-o3,
doravantê sinplesnente CONTRATADA, decidlram as partes contratantes assinar o pnesente contrato, o qual.
se regerá pelas cláusulas e condiçôes seguintes:

CLÁUSULÀ PRIIíÉIRA - DOS FUNDAiiIENTOS:

Este contrato decorre da licitação rÍodalidade Pnegão EIêtrônico ne @OA7 /2O2L, processada nos ternos da
Lei Federal ne lO.52O, de 17 de lulho de 2OO2 e subsidiariamente a Lei Federal nô 8.665, de 21 de Junho
de 1993; Lei Conplementan ne 123, de 14 de dezembno de 2006; Decneto Federal n" 79.924, de 20 de Set€mbro
de 2ol9i e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das neferi.das nornas,

CLÁUSULA SEGUNDA . DO O8]ETO:
O presente contrato tem por objeto: Aquisiçõês parceladas de materiais de expedientes e didáticos
diversos, pa.a atender às diversas Secretarias que compõem a Administração Hunicipal.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçôes expressas neste instrumento,
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, pro(esso de licitação modalidade Pregão
Elet.ônico ne OOOOT /2027 e instruções do Contratante, documentos esses que ficao fazendo partes
integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada.

CLÁUsULA TERCEIRA . DO VALOR E PREçOS:
0 valor total deste contrato, a bâse do preço proposto, é de R$ 35.412,90 (TRINTA E CINCO MIL E

QUATROCENTOS E DOZE REAIS E NOVENTA CENTAVOS).
Rep.esentado por: 4 x R$ 8,851,22.
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CLÁUSULA QUARTA - DO REA]USTAIIENTO EI,I SENTIDO ESTRIÍO:
Nas aferiÇões finais, o Índice utilizado para reajustê sêrá, obtigatoriâmentê, o definitivo.
Caso o indice estabelecido para reajustanento venha a ser extinto ou de qualquêr forna não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que viêr a ser detenrninado pela legislação então em
vigon.
Na ausência de previsâo 1ega1 quanto ao índice substituto, as partes elege.ão novo índice oficial, para
neajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
o reaJuste poderá ser realizado pon apostilamento.
ospreço5contratado5Sãofixo5eirneajustáVeisnop.azodeumano.
Dentro do pnazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, na nesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado,
tomando-se por base o mês de apnesentação da respectiva proposta, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao prineiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
No caso de atrasg ou não divulgação do índice de rêajustamento, o Contratante pagará ao: contratado a
importância calculada pela última variêção conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar mernónia de cálcuIo neferente
ao reãjustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
CUíUSULÁ QUIiITA - DA DoTAçÃo:
As despesas correrão por conta da seguintê dotação, constante do orçamento vigente:
Recunsos do Município de Duas Estradas:
91. go - 04. r22. 204L. 2004 - ogLoooe. gL - 3. 3. 90. 30, oL i
02, og - 94, r22. 2wr. 2@5 - ootàgoo.oL - 3. 3. 90. 10. 0L ;
01 .go - o4 .!22 ,z@1.200a - ooto@o .oL - f . 3 .90. 30. 01;
04, oo - 12. 36L. 2003. 2076 - |LLOOOO. 01 - 1. 3. 90. 30, Oa ;
05,oo - 27 .4t2.2005.2023 - Ogtoooo,ol - 3, 3.99. 30.oL;
06, oo - L7, a13. 200L. 2024 - qOLOOOO. g1 - 3, 3. 90. 39. g7 ;
07, go - 10, 30L, 2002. 2030 - 2rLoooo. gT - 1. 3. 90. 14, 0L ;
oa.go - 75. 45L. 200L. 2036 - 00L0000, 01 - ). 3. 90. 10. 07 ;
09, oo - 26. 742, 2@L. 2039 - OSLOOOO, 07 - 1. 3.90. 3g.g1. t
ro. oo - oa. 244. 20Lo. 2040 - ooTgooo. a7 - 1. 3. 90. 30. 07 ;
LO.Oo - 04.244.2010. 204L - AOLOOoO.AL - 3.).90.30.OL;
L7. Og - OA. 244. zOtO. 2O4s - OOLOOOO. OL - 3. 3. 99. 30. Ol t
tz.oo - 20. 606. 200L. 2049 - gotoooo. 0L - 3, 3. 90. 30. 07.

CúUSULA SEXTA . DO PA6A}IE TO;
O pagamento será êfetuâdo media.tte processo regular e em observância às normas ê procedimentos adotados
pelo Contratante, da seguinte maneira: Mensalmente, para ocorrer no pnazo de trinta dias, contados do
perÍodo de adimplemento de cadã par€ela.

CLÁUSULA SÉTIÍ'IA . DOS PRAZOS:
o prazo máximo de entrega do objeto ora contnatado, que admite prorrogaÇão nas condições e hipóteses
previstas no Art. 57, §1ô, da Lei A.666/93, está abaixo indicado e serão considerãdos da emissão do
Pedido de compra:
a - Entrega: 5 (cinco) dias;
A vigência do presente contrato será determinada: 5 (cinco) meses, considerado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA . DAS OBRIGAçÕES DO COIITRAT'IÍ{TE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas
cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os neios necessá.ios pana o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o contratado sobne qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto
fornecido, exercendo a mais ampla e complêta fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuals e legais;
d - Dêsignan repnesentantes con atribuições de cestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma
vigente, especialmente pana acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a

contratação de terceinos para assistência e subsidio de infornaçôes pertinentes a essas atribuições;

cúusuLA r{ol{A - DAs oBRTGAçÕES m cot{TRÂTADo:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contnato, dentro
dos nelhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observâncla aos prazgs estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária
e tnabalhista, bem como por todas as despesas e €ompromissos assumidos, a qualquer tÍtulo, perante seus
fornecedones ou terceinos en razão da execução do objeto contratado;
c - Hanter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante,

Und 20 179,50 7 .590,00
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represente lntegralúente em todos os seus ato5;
da execução do contrato, que o



d - Permitir e facilitar a fiscalizaÇão do Contratânte devendo pnêstar os informes e esclanecimentos
solicitados,;
e - Será responsável pelos danos causados diretanente ao Contrãtante ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não êxclulndo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interêssado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto dêste instrumento, sen o
conhêcimento e a devida autorização expressa do Contratante;
8 - Manter, durante a vj.gência do contrato, en conpatibilidade com as obriBaçóes assunidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao
contnãtante os documentos necessários, sempre que solicitado;

CLÁUSULA DÉcI A - DÂ ALTERAçÃo E REScIsÃo:
Este contrato poderá ser alterado cont a devida Justificativa, unilateralmente pela contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos previstos no Artigo 55 ê sêná rescindido, de plêno direito, conforme
o disposto nos Ártigos 77, 78 e 79 da Lei A.666,/93.
o contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condiçôês contratuâis, os acréscimos ou suprêssôes que
se fizerem nas compras, até o .êspectivo limite fixado no Ant. 65, §1o da Lei n" 8.666193, Nenhum
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite êstabelecido, saldo as supnessões resultantes de acondo
celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCI A PRIÍ{EIRI - Do RECEBIIE To:
Executado o presente contrato e observadâs as condiçôes de adimplemento das obrigaçôes pactuadas os
procedinento e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, as
disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei n" 8.666/93.

cúusulA DÉcrüa SEGUNDA - DAs pEi,taLrDADEs:

A recusa injusta em deixar de cumpnir as obrigaçõ€s assumidas e precêitos legais, sujeítará o Contratado,
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 ê 87 da Lei 8.666/93: a -
advertência; b - multa de mora de O,5% (zeto vírguLa cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato
por dia de atraso na entrega, ío inicio ou na execução do objeto ora contratado; c - íru]tã de lOX (dez
pon cento) sobre o valor contratado pela inexecuçâo total ou parcial do contrato; d - simultaneamente,
qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666,/93 e na Lei lo.52g/02.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicãção ao
Contratado, se.á autooaticamente descontado da pnim€ira parcela do paganento a que o Contratado vier a
fazer jus, acrescido de juros monatórios de 1X (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
j udicialmente.

CúUSULA DÉCIÍ{A TERCÊIRA - DA cOIiPEÍ{sAçÃO FITUU{CEIRA:
Nos casos de eventuais atnasos de pagamento nos tenmos deste instrumento, e desde que o Contratado não
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será adnitida a compênsação financeira, devida dêsdê a
data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos
moratórios devidos em razão do atraso no paganento serão calculados com utilização da seguinte fórmula:
EM=NxVPxI,onde:ÉFi=encargosmoratórios;N=númerodediasentreadataprevistapa!:aopagamento
e a do efetivo paganento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = Índice de coopensação financeira, assim
apurado: I = (Tx/lgg, /365, sendo TX = percentual do IPCA-ISGE acumulado nos últimos doze meses ou, na
sua faLta, um novo Índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hÍpótesê do referido índlce
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forna não possa mais ser
utilizado, será adotado, en substituiçâo, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CUÁUSULA DÉCI A QUARÍA . DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Guarabira.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e pon duãs testemunhas.

Duas Estradas - PS, f7 de Agosto de 2021.

TESTEMUNHAS

Prefeitâ constituci.onal
099,407,504-40
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